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documento de atuação profissional, a cópia do seu certificado 
no CMDCA/SP.

A inscrita poderá solicitar reconsideração de indeferimento 
de seu credenciamento, por meio de interposição de recurso, 
conforme ANEXO VIII do Edital, entre os dias 17 a 22/08/2022.
Silvanete Aparecida 
de Oliveira

Indeferido Indeferimento com fulcro no artigo. 7º, inciso IX do Edital 
nº 001/CMDCA-SP/2022: não encaminhada foto 5x7 com 
fundo branco.

A inscrita poderá solicitar reconsideração de indeferimento 
de seu credenciamento, por meio de interposição de recurso, 
conforme ANEXO VIII do Edital, entre os dias 17 a 22/08/2022.
Sandra Aparecida 
Pandolfi de Freitas

Indeferido Indeferimento com fulcro no artigo 7º, incisos II e IV, itens 
“c” e “d” do Edital nº 001/CMDCA-SP/2022:

i) Não encaminhado o Requerimento de inscrição de candi-
datura preenchido (formulário presente no Anexo II do Edital);

ii) Não encaminhada a Certidão de Distribuição Cível da 
Justiça Estadual;

iii) Comprovante de atuação profissional encaminhado não 
permitiu identificar se a atuação atestada pela inscrita se en-
quadra nas exigências dispostas no item "c" ou no item "d" do 
art. 7º, inciso IV do Edital. Caso a atuação se enquadre no item 
"c", é necessário que a inscrita apresente "declaração assinada 
por representante de organização pública/privada com prova de 
atuação profissional, atividades exercidas e experiência junto à 
área de defesa, promoção, proteção e atendimento de direitos 
humanos de criança e adolescente emitida por 01 (uma) enti-
dade registrada no CMDCA/SP, devendo ser apresentada cópia 
do registro".

Caso a atuação profissional esteja ligada à atividade de 
voluntariado (item "d"), será necessário o encaminhamento 
de "relatório mensal de atividades de voluntariado, com pe-
riodicidade, descrição das atividades desenvolvidas, assinado 
pelo Presidente ou responsável pela organização (atual ou do 
período do exercício do voluntariado), acompanhado do termo 
de voluntariado dos respectivos anos também devidamente as-
sinado pelo Presidente ou responsável pela organização (atual 
ou do período do exercício do voluntariado)".

A inscrita poderá solicitar reconsideração de indeferimento 
de seu credenciamento, por meio de interposição de recurso, 
conforme ANEXO VIII do Edital, entre os dias 17 a 22/08/2022.

I – A candidatura indeferida poderá apresentar recurso 
entre os dias 17 e 22/08/2022, considerando a motivação de 
indeferimento aqui publicada, devendo utilizar o Modelo de 
Solicitação de Recurso presente no formulário do Anexo VIII 
do Edital, disponível através do link https://www.prefeitura.
sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/participa-
cao_social/CONSELHOS/CONSELHO_CRIANCA_ADOLESCENTE/
PUBLICACOES/ANEXO%20VIII.docx.

II – Os recursos serão recepcionados exclusivamente de 
forma online, através do e-mail eleicaoct@prefeitura.sp.gov.br, 
entre os dias 17 e 22/08/2022.

III – Os recursos encaminhados fora do prazo mencionado 
não serão recepcionados, sendo considerados inválidos.

 PUBLICAÇÃO Nº 040/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente de São Paulo – CMDCA/SP, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas pela Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, torna pública a Resolução nº 147/CMDCA-
-SP/2022, aprovada em Reunião Extraordinária do CMDCA/SP, 
em 08/08/2021:

RESOLUÇÃO Nº 147/CMDCA-SP/2022
Normatiza a realização em 2022 das Conferências Re-

gionais, Lúdica e Convencional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente na Cidade de São Paulo.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente do Município de São Paulo – CMDCA/SP, no uso de 
suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 11.123, de 22 de 
novembro de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 55.463/14 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Política Municipal de Aten-
dimento aos Direitos da Criança e do Adolescente e estabelece 
normas gerais para a sua adequada aplicação, conforme a Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente;

Considerando a Doutrina da Proteção Integral, que está 
consagrada nos direitos fundamentais inscritos no artigo nº 227 
da Constituição Federal de 1988 e nos artigos 3º e 4º do ECA 
(Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990). A promulgação 
destes direitos fundamentais tem amparo no status de priori-
dade absoluta dado à criança e ao adolescente, uma vez que 
estão em peculiar condição de pessoas em desenvolvimento;

Considerando a Resolução nº 227/CONANDA/2022 que 
dispõe sobre a convocação da XII Conferência Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências, 
cujo tema estabelecido é a “Situação dos Direitos Humanos 
de Crianças e Adolescentes em Tempos de Pandemia pela CO-
VID-19: Violações e Vulnerabilidades de Crianças e Adolescen-
tes, Ações Necessárias para Reparação e Garantia de Políticas 
de Proteção Integral, com Respeito à Diversidade”;

Considerando a Resolução nº 113/2006 e 117/2006 – CO-
NANDA que dispõem sobre os parâmetros para a institucionali-
zação e fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

Considerando o Ofício Circular nº 01/2022 – CONDECA/SP/
SEDS-2022 que dispõe sobre a Convocação das Conferências 
Lúdicas e Convencionais Estaduais, Regionais e Municipais dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

RESOLVE:
A X Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente na Cidade de São Paulo será realizada nos dias 
12 e 13 de novembro de 2022, das 10h00 às 18h00.

A XII Conferência Convencional Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente na Cidade de São Paulo será realizada 
nos dias 05 e 06 de dezembro de 2022, das 10h00 às 18h00.

As Conferências Lúdica e Convencional Municipal realizar-
-se-ão, presencialmente, na Cidade de São Paulo, no Memorial 
da Inclusão, localizado no Memorial da América Latina, na 
Avenida Auro Soares de Moura Andrade, 564, portão 10, Barra 
Funda, São Paulo – SP.

Artigo 1º - Objetivo Geral:
Ampliar a participação de crianças e adolescentes e o 

exercício de controle social sobre a efetivação da política para a 
criança e o adolescente no Município de São Paulo, bem como 
subsidiar o Poder Público e o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de São Paulo na formulação e 
promoção das políticas, programas e projetos que efetivem 
os direitos da criança e do adolescente, promovendo a ampla 
mobilização social na esfera Municipal, para refletir e avaliar os 
reflexos da pandemia da COVID-19 na vida de crianças, adoles-
centes e de suas famílias.

Artigo 2º - Objetivos Específicos:
I - Identificar os desafios a serem enfrentados durante e 

após a pandemia da COVID-19, no que tange aos direitos das 
crianças e adolescentes do Município de São Paulo;

II - Definir ações para garantir o pleno acesso de crianças 
e adolescentes às políticas sociais durante e após a pandemia, 
considerando as especificidades e diversidades;

III - Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de 
promoção, proteção e defesa dos direitos para o enfrentamento 
das violações de direitos humanos de crianças e adolescentes 
no contexto pandêmico;

IV - Formular propostas de enfrentamento às consequên-
cias das violências contra crianças e adolescentes, agravadas 
pela pandemia da COVID- 19;

RETIRRATIFICAÇÃO DO DESPACHO
1 - À vista dos elementos que instruem o presen-

te, RETIRRATIFICO o Despacho de Autorização, doc. SEI nº 
068254004, publicado no DOC de 05/08/2022 pág.46, doc. SEI 
nº 068425535 para autorização do aditamento ao Contrato de 
Locação nº 024/SUB-VP/2019, firmado com os Locadores RENA-
TO DA SILVA ASSIS NEGREIROS, CPF nº 288.595.278-48, Sr. LE-
ANDRO DA SILVA ASSIS NEGREIROS, CPF nº 284.447.128-50 e 
Sra. NATALIA DE ASSIS NEGREIROS, CPF nº 366.165.048-32 re-
presentados pela empresa EVIDÊNCIA CORRETORA DE IMÓVEIS 
E SEGUROS, CNPJ nº 08.255.716/0001-41, cujo objeto trata da 
Locação de imóvel destinado às instalações do Conselho Tutelar 
Vila Prudente, para que faça constar:

Onde consta: "cujo valor anual estimado perfaz o montan-
te R$ 76.368,60 (setenta e seis mil trezentos e sessenta e oito 
reais e sessenta centavos), sendo:

a) Valor mensal estimado de R$ 6.921,60 (seis mil novecen-
tos e vinte e um reais e sessenta centavos);"

Faça constar: "cujo valor total estimado perfaz o montante 
de R$ 229.105,80 (duzentos e vinte e nove mil, cento e cinco 
reais e oitenta centavos), sendo:

a) Valor mensal estimado de locação: R$ 6.364,05 (seis mil 
trezentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos);"

2 - PUBLIQUE-SE e, em seguida, à SMDHC/CAF/DA/DLC 
para as devidas providências subsequentes.

 6039.2016/0000070-2
Apostilamento
TERMO DE APOSTILAMENTO 002 AO CONTRATO DE LOCA-

ÇÃO Nº 020/SP-IP/2016
1. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento, firmado pela Secreta-

ria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, em favor dos 
locadores: Sr. Oswaldo Gambá Junior, inscrito no CPF sob o nº 
252.388.188-82, Sra. Cristiane Gambá Bueno, inscrita no CPF 
sob o nº 090.994.248-09 e Sra. Darlene Gambá Amorim, inscrita 
no CPF sob o nº 030.636.848-05, representados por sua Repre-
sentante Legal Sra. Renata Prado de Almeida e Silva, inscrita no 
CPF sob o nº 130.130.898-65

2. OBJETO: Reajuste Definitivo pelo índice IPC-FIPE no 
percentual de 12,26% que corresponde ao valor de R$ 4.252,20 
(quatro mil duzentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), 
com base no período de 10/09/2022 a 09/09/2023, conforme 
Planilha sob doc. SEI 068426013, com base no Preâmbulo do 
Contrato de LOCAÇÃO Nº 020/SP-IP/2016.

3. VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 4.252,20 (quatro mil 
duzentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), em adição 
ao valor atual contratual do período supramencionado, con-
forme memória de cálculo constante nos autos do Processo 
Eletrônico nº 6039.2016/0000070-2.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO ATUALIZADO: O valor mensal 
passa a ser de R$ 3.602,02 (três mil seiscentos e dois reais e 
dois centavos) e o valor contratual de R$ 43.224,24 (quarenta 
e três mil duzentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro 
centavos).

5. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 - art. 65, §8º e 
Portaria nº 389/2017.

 COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
Processo SEI: 6074.2022/0004.454-0
Razão Social: 3 R FOODS LANCHONETE LTDA-ME- MONS-

TER DOG.
CNPJ: 42.628.716/0001-88
Em 03/08/2022, durante procedimento de fiscalização, não 

foram encontradas irregularidades que ferissem a legislação 
consumerista, sendo assim, encerramos o processo. 068367124.

Processo SEI: 6074.2022/0005.715-3
Razão Social: FABYLOVE LOJA FEMININA (GALERIA CO-

MERCIAL ITAQUERA).
CNPJ: vão foi possível identificar, loja fechada.
Em 02/08/2022, agentes fiscais estiveram no estabeleci-

mento do fornecedor para realizar fiscalização e encontraram 
a loja fechada e, segundo informações obtidas no local, o 
fornecedor encerrou as atividades comerciais naquele local 
em 30/07/2022. Sendo assim, encerramos o processo e com as 
devidas anotações de praxe. 068367124.

Processo SEI: 6074.2022/0004.454-0
Razão Social: Comércio de Artigos Femininos SP- Eireli-ME 

(Cell Phone).
CNPJ: 34.245.507/0002-08
Em 04/08/2022, durante procedimento de fiscalização, 

, não foram encontradas irregularidades que ferissem a le-
gislação consumerista, sendo assim, encerramos o proces-
so.068459869.

Processo SEI: 6074.2022/0004.454-0
Razão Social: Viva Luz Cosméticos Ltda- Demais.
CNPJ: 15.630.805/0002-77
Em 04/08/2022, durante procedimento de fiscalização, não 

foram encontradas irregularidades que ferissem a legislação 
consumerista, sendo assim, encerramos o processo. 068458096.

 6074.2022/0004614-3
ASSUNTO: Autorização de prorrogação do prazo de inscri-

ção do Prêmio 19 de Agosto - Edital Nº CPB/008/2022/SMDHC/
CPPSR 

DESPACHO 
I - à vista dos elementos constantes do presente e da ma-

nifestação da SMDHC/CPDDH/CPPSR Nº 068566073, que acolho 
como razão de decidir, AUTORIZO a prorrogação do prazo de 
inscrição do Prêmio 19 de Agosto - Edital Nº CPB/008/2022/
SMDHC/CPPSR, ficando alterado seu art. 5º, para constar que 
"as inscrições poderão ser feitas a partir da divulgação deste 
edital até o dia 15/08/2022".

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE DE 
SÃO PAULO - CMDCA/SP

 PUBLICAÇÃO Nº 039/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente de São Paulo - CMDCA/SP, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas pela Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, com fulcro no que dispõe o Edital nº 001/
CMDCA-SP/2022, RESOLVE tornar público o resultado prelimi-
nar das inscrições de candidatos(as) ao Processo de Escolha 
Suplementar de Conselheiros(as) Tutelares para o Conselho Tu-
telar do Butantã, para o mandato de 01/11/2022 a 09/01/2024, 
referendado pela Comissão Eleitoral Central designada em 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 05/07/2022:
Nome do(a) 
Candidato(a)

Resultado 
preliminar 
do creden-
ciamento

Motivação de indeferimento

Nívia Maria da Silva 
Miranda

Indeferido Indeferimento com fulcro nos (i) artigos 7º, inciso IV combi-
nado com o art. 6º, inciso III, e no (ii) artigo 7º, inciso VIII, 
item “c”, do Edital nº 001/CMDCA-SP/2022:

(i) O comprovante de residência apresentado pela inscrita 
possui número de CEP pertencente ao distrito do Imirim, cuja a 
área de localização está fora da abrangência da subprefeitura 
do Butantã;

(ii) Conforme o art. 7º, inciso VIII, item "c" do Edital, a enti-
dade que assinou a declaração deve estar registrada perante ao 
CMDCA/SP, devendo, portanto, a candidata apresentar, junto ao 

DRE – JAÇANÃ/TREMEMBÉ
CEI DIRET CANTIDIO NOGUEIRA SAMPAIO, VER. 0 1
CEU CEMEI JARDIM TREMEMBE - ACELINO SCALQUETTE, PROF. 0 1
EMEF JOAO DOMINGUES SAMPAIO 0 1
CEI DIRET MARIO DA COSTA BARBOSA 0 1
CEU CEMEI NOVO MUNDO 0 1
CEI DIRET PARQUE CASA DE PEDRA 0 1
EMEF RONDON, MAL. 0 1

DRE – PENHA
EMEF JENNY GOMES, DA. 0 1
EMEF JOAO PINHEIRO, PRES. 0 1
EMEI LUIZ GOMES CARDIM SANGIRARDI, ENG. 0 1
CEU TIQUATIRA 0 1

DRE – PIRITUBA/JARAGUA
EMEF ANTONIO RODRIGUES DE CAMPOS, PROF. 0 1
EMEF CANDIDO PORTINARI 0 1
EMEF CITY JARAGUA IV 0 1
EMEF ERNESTO DE MORAES LEME, PROF. 0 1
CEI DIRET HOMERO DOMINGUES DA SILVA, VER. 0 1
EMEF IRENE GARCIA COSTA DE SOUZA, PROFA. DRA. 0 1
EMEF JARDIM DA CONQUISTA 0 1
EMEF JARDIM MONTE BELO 0 2
EMEF LUIZ DAVID SOBRINHO, PROF. 0 1
EMEI MARIA JOSE DUPRE 0 1
EMEF MARILI DIAS, PROFA 0 3
CEI DIRET MENINO JESUS 0 1
EMEF MILENA BENEDICTO, PROFA 0 2
CEU PARQUE ANHANGUERA 0 1
CEU PERA MARMELO 0 1
CEU CEMEI PINHEIRINHO D'AGUA 0 1
EMEF RAUL POMPEIA 0 1
EMEF REMO RINALDI NADDEO, PROF. 0 1
EMEF RUI BLOEM 0 1
CEU EMEF VALTER PAULINO ESTEVAM, PROF. DR. 0 2
CEU VILA ATLANTICA - JOAO SOARES FILHO, PROF. 0 1
CEU EMEF VILA ATLANTICA 0 2
CEI DIRET VILA SAO JOAO 0 1

DRE – SANTO AMARO
CEU ALVARENGA 0 2
EMEI ANHANGUERA 0 2
EMEF ANTENOR NASCENTES 0 1
EMEF ARMANDO ARRUDA PEREIRA 0 1
EMEF ARY PARREIRAS, ALM. 0 1
EMEF BERNARDO O HIGGINS 0 2
CEU CAMINHO DO MAR - DULCE SALLES CUNHA BRAGA, PROFA 0 1
EMEI CIDADE ADEMAR II 0 1
EMEF ELZA MAIA COSTA FREIRE, PROFA. 0 1
EMEF ISABEL VIEIRA FERREIRA, PROFA. 0 1
EMEI JARDIM APURA 0 2
EMEF JOAO SUSSUMU HIRATA, DEP. 0 1
CEI DIRET JOSE SALVADOR JULIANELLI, DEP. 0 1
EMEF LAERTE RAMOS DE CARVALHO, PROF. 0 1
EMEFM LINNEU PRESTES, PROF. 0 1
EMEF MANOEL CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ, DES. 0 1
EMEF MARIO SCHONBERG, PROF. 0 1
CEI DIRET ONADYR MARCONDES 0 1
CEU EMEF PAULO GONCALO DOS SANTOS, PROF. 0 2
EMEF PEREIRA CARNEIRO, CDE. 0 1
EMEF SYLVIO HECK, ALM. 0 2
EMEF TIRADENTES, ALF. 0 1

DRE – SÃO MIGUEL
CEU EMEI ANTON MAKARENKO 0 1
EMEI ANTONIO ROBERTO ALVES BRAGA, DR. 0 1
CEI DIRET ARTURO DE ANGELIS, MAESTRO 0 1
EMEI DORACIL DINA BENICIO, PROFA. 0 1
CEI DIRET JARDIM RUTH 0 1
EMEF JOSEFA NICACIO ARAUJO, PROFA. 0 1
EMEI MARIA DA LUZ SILVA DE OLIVEIRA, PROFA. 0 1
EMEF MURURES 0 1
EMEF PAULO ROLIM LOUREIRO, D. 0 1
CEU CEMEI SÃO MIGUEL 0 1
EMEF TEREZA SETUKO KOSHIMAE HATORI, PROFA. 0 3
EMEF WANDA OVIDIO GONCALVES, PROFA. 0 1

 EDITAIS

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6074.2022/0005545-2
Notificação de Encerramento nº 098/2022/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2012-0.252.702-3 e 2012-0.358.356-3
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC “UNIÃO de 

Núcleos, Associações, Sociedade e Moradores de Heliópolis e 
São João Clímaco”.

CNPJ: 38.883.732/0001-40
Endereço: Rua Mina, nº 38 – Cidade Nova Heliópolis, CEP: 

04235-460
Projeto: “Sophia: Conhecimento para a vida”.
Termo de Convênio: 117/2012/SMPP
Notificamos V. Sas. de que os processos 2012-0.252.702-3 e 

2012-0.358.356-3 referentes ao Termo de Convênio 117/2012/
SMPP foram encerrados com as Prestações de Contas aprova-
das e seguiram para arquivamento conforme estabelecido na 
Portaria nº 143/2018.

Ressalta-se que de acordo com a cláusula 3.3.7 do termo 
de convênio 117/2012/SMPP, é necessário manter arquivada 
toda a documentação comprobatória da aplicação dos valores 
transferidos em decorrência desta parceria, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contatos da aprovação da prestação de contas 
final. Durante esse prazo, a documentação ficará à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo.

 6074.2022/0004250-4
Notificação de Encerramento nº 099/2022/SMDHC/DP/DAC
Processo nº 2011-0.159.303-9 e 2011-0.305.546-8
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC “Liga das Se-

nhoras Católicas de São Paulo”.
CNPJ: 60.597.044/0001-27
Endereço: Rua Capote Valente, 1332 – Pinheiros, CEP: 

05409-003
Projeto: “Crescer, Nutrir e Educar”.
Termo de Convênio: 037/2011/SMPP
Notificamos V. Sas. de que os processos 2011-0.159.303-9 e 

2011-0.305.546-8 referentes ao Termo de Convênio 037/2011/
SMPP foram encerrados com as Prestações de Contas aprova-
das e seguiram para arquivamento conforme estabelecido na 
Portaria nº 143/2018.

Ressalta-se que de acordo com a cláusula 3.3.7 do termo 
de convênio 037/2011/SMPP, é necessário manter arquivada 
toda a documentação comprobatória da aplicação dos valores 
transferidos em decorrência desta parceria, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contatos da aprovação da prestação de contas 
final. Durante esse prazo, a documentação ficará à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo.

 6060.2019/0002420-2
Despacho Rerratificação
Assunto: Aditamento ao Contrato de Locação nº 024/SUB-

-VP/2019

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 05/08/2022 
PÁG.49, REFERENTE A NOMEAÇÃO PARA CARGO DE ANA-
LISTA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 
SERVIÇO SOCIAL.

Leia como segue e não como constou: 
Os (As) candidato(as) ora nomeados (as), deverão com-

parecer na Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, 
situada na Rua São Bento nº 405 –Centro, dàs 10:00 hs às 
16 hs, para providências de escolha de local de exercício 
e providências de agendamento do exame médico na 
Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor – COGESS, 
da Secretaria Municipal de Gestão – SEGES.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO Nº 608, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS 
CARGOS DE AUXILIAR TÉCNICO DE EDUCAÇÃO

RELAÇÃO DE VAGAS
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PUBLICA A RELAÇÃO DE VAGAS 
A SEREM OFERECIDAS EM CARÁTER DEFINITIVO/PRECÁRIO, 
AOS CANDIDATOS PARA O CARGO DE AUXILIAR TÉCNICO DE 
EDUCAÇÃO, CONVOCADOS DE ACORDO COM A CONVOCA-
ÇÃO Nº 16, PUBLICADA NO DOC DE 02/08/2022.
AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO VGDEF VGPREC

DRE - BUTANTA
CEI DIRET ALOYSIO DE MENEZES GREENHALGH, VER. 0 1
CEU EMEF BUTANTA 0 1
EMEI CLYCIE MENDES CARNEIRO 0 1
EMEF DAISY AMADIO FUJIWARA, PROFA. 0 1
EMEF EDA TEREZINHA CHICA MEDEIROS, PROFA. 0 1
EMEF EDUCANDARIO DOM DUARTE, ANEXA AO 0 1
EMEF JOSE DE ALCANTARA MACHADO FILHO 0 1
EMEF LUIZ EDUARDO MATARAZZO, CDE. 0 1
EMEF ROBERTO MANGE, PROF. 0 1
CEI DIRET SALVADOR LO TURCO 0 1
CEI DIRET SAO JORGE ARPOADOR 0 2
EMEF VILA MUNCK 0 1

DRE – CAMPO LIMPO
EMEF 22 DE MARCO 0 1
EMEF ANTONIO ALVES DA SILVA, SG. 0 1
EMEF ANTONIO ESTANISLAU DO AMARAL 0 2
EMEI BARBARA HELIODORA GUILHERMINA DA SILVEIRA 0 1
CEU CAMPO LIMPO - DOM AGNELO ROSSI, CARDEAL 0 1
CEMEI CARMELO CALI 0 4
EMEF CLEMENTE PASTORE, PROF. 0 1
EMEF DE GAULLE, GEN. 0 1
EMEF DONATO SUSUMU KIMURA 0 1
EMEF EDIVALDO DOS SANTOS DANTAS, PROF. 3 2
CEU FEITICO DA VILA - JOSE FREITAS NOBRE, DEP., PROF. 0 1
CEU EMEF FEITICO DA VILA 0 1
EMEI FRANCISCA JULIA DA SILVA 0 1
EMEF GIANFRANCESCO GUARNIERI 0 1
EMEF HERBERT DE SOUZA - BETINHO 0 3
EMEF IRACEMA MARQUES DA SILVEIRA, PROFA. 0 1
CEI DIRET JARDIM GUARUJA - RITA MONTEIRO DE SOUZA 0 1
CEI DIRET JARDIM NAKAMURA 0 1
EMEI JARDIM NOVO SANTO AMARO - ALICE ALVES MARTINS 0 1
CEI DIRET JARDIM ROSA MARIA 0 1
CEI DIRET JARDIM SAO MANOEL 0 1
CEI DIRET JARDIM SOUZA 0 1
CEI DIRET JARDIM TRES ESTRELAS 0 2
EMEI JOANA MITSUE ISHII, PROFA 0 1
EMEF JOAO PEDRO DE CARVALHO NETO, DR. 0 1
EMEF JOSE BLOTA JUNIOR, DEP. 0 3
EMEF JOSE FRANCISCO CAVALCANTE, PROF 0 1
CEMEI LAZARA VEIGA CATELLANI 4 4
CEI DIRET LILA COVAS 0 1
CEU EMEI LOREANE LALLO, PROFA 0 2
EMEF LORENCO MANOEL SPARAPAN, PROF. 0 1
EMEF M BOI MIRIM I 0 1
EMEF MARIA RITA DE CASSIA PINHEIRO SIMOES BRAGA, PROFA. 0 2
EMEF MARIA RITA LOPES PONTES - IRMA DULCE 0 1
CEU EMEF MARIO FITTIPALDI 0 2
EMEF MARIO MOURA E ALBUQUERQUE, BEL. 0 1
EMEF MARIO RANGEL, CEL. 0 2
EMEI MAURO BAPTISTA, PE. 0 1
EMEF MAURO FACCIO GONCALVES - ZACARIA 0 1
EMEI MITSUTANI 0 1
CEMEI MORUMBI 0 2
EMEF OLIVEIRA VIANA 0 1
CEU EMEI PARAISOPOLIS 0 1
CEU CEI PARAISOPOLIS 0 1
CEU EMEF PARAISOPOLIS 0 4
CEI DIRET PARQUE FERNANDA 0 1
EMEI PARQUE FIGUEIRA GRANDE I - ANDRE LUIZ JANUARIO 0 1
EMEF PAULO FREIRE, PROF. 0 2
EMEF PERIMETRAL 0 2
EMEI PERIMETRAL I 0 1
EMEI ROBERTO BURLE MARX 0 1
EMEI ROSILDA SILVIO SOUZA, PROFA 0 1
CEI DIRET TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, PRES. 0 1
EMEF TERESA MARGARIDA DA SILVA E ORTA 0 4
EMEF VEREMUNDO TOTH, DOM 0 2
CEI DIRET VILA CALU 0 1
CEU VILA DO SOL 0 2
CEU EMEF VILA DO SOL 0 3
CEMEI VILA DO SOL I 3 2

DRE – CAPELA DO SOCORRO
EMEF AFRANIO DE MELLO FRANCO, DR. 0 1
EMEF AYRTON OLIVEIRA SAMPAIO, PROF. 0 1
EMEF DAMIAO, FREI 0 3
EMEI JARDIM MYRNA 0 1
EMEF JARDIM SIPRAMAR 0 1
EMEF JOAQUIM BENTO ALVES DE LIMA NETO 0 1
EMEF LIA - MARIA DOS REIS DE JESUS SOUZA SILVA, PROFA 0 4
EMEF MANOEL DE ABREU, DR. 0 1
EMEF MARINA MELANDER COUTINHO, PROFA 0 1
CEI DIRET MITIKO MATSUSHITA NEVOEIRO 0 1
CEU EMEF TRES LAGOS 0 1
EMEF VARGEM GRANDE 0 1
CEU EMEF VILA RUBI 0 1

DRE – FREGUESIA/BRASILÂNDIA
CEU EMEF JARDIM PAULISTANO 0 1
EMEF MARIA APARECIDA RODRIGUES CINTRA, PROFA. 0 1
CEI DIRET REYNALDO DE MARIA FREITAS E SILVA, PROF 0 1

DRE – IPIRANGA
EMEF ABRAO HUCK, DR. 0 1
EMEI FEIJO, REG. 0 1
EMEF FRANCISCO MEIRELLES, DES. 0 1
EMEF HERCILIA DE CAMPOS COSTA 0 1
EMEF MANOEL DE PAIVA, PE 0 1
CEU CEI MENINOS 0 1
CEU CEI PARQUE BRISTOL 0 1
EMEF PERICLES EUGENIO DA SILVA RAMOS 0 1
EMEI SILVIO CALDAS, COMPOSITOR 0 1

DRE – ITAQUERA
EMEF AURELIO ARROBAS MARTINS, PROF. 0 1
CEU EMEI FORMOSA 0 1
CEI DIRET JARDIM SAO PEDRO 0 1
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